
•  O dia esta começando com chuvas acompanhadas de 
algumas descargas elétricas entre as regiões oeste, cen-
tro, noroeste e norte do estado. Na região leste, muita 
nebulosidade com chuvas fracas e isoladas entre a Serra 
do Mar e as praias.
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SOJA - SACA 60 kg
Dia	 Preço
11/02/21................................ R$ 157,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia	 Preço
11/02/21..................................R$ 73,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia	 Preço
11/02/21.................................. R$ 76,00

Fonte: Deral/Seab

Governo prorroga toque de recolher 
até 28 de fevereiro

	 Decreto que es-
tende até o fim do mês a 
restrição de circulação e 
o distanciamento social 
foi assinado na quarta-
feira (10). O chamado to-
que de recolher está em 
vigor desde o início de 
dezembro de 2020 para 
conter a propagação do 
coronavírus.
	 O Governo do 
Estado prorrogou até 28 
de fevereiro as medidas 
dispostas no Decreto nº 
6.294, de 3 de dezembro 
de 2020, que tratam so-
bre restrições de circula-
ção e de distanciamento 
social, para evitar a pro-
pagação do novo corona-
vírus e conter o aumento 

das infecções no Paraná.  
É a quinta prorrogação 
das medidas. A decisão 
leva em conta a situação 
da pandemia e a capaci-
dade de resposta do sis-
tema de saúde estadual.
	 O decreto nº 
6828, assinado nesta 
quarta-feira (10), mantém 
em vigor a limitação de 
horário para circulação 
de pessoas no período 
noturno, o chamado “to-
que de recolher”, das 23 
horas às 5 horas. Apenas 
serviços essenciais ficam 
liberados da restrição. 
Também permanece a 
proibição, nesse mesmo 
horário, da comercializa-
ção e do consumo, em 

vias e espaços públicos, 
de bebidas alcoólicas.
	 Continuam proi-
bidos confraternizações e 
eventos presenciais que 
causem aglomerações, 
com grupos de mais de 
25 pessoas, excluídas 
da contagem crianças de 
até 14 anos, com exce-
ção dos eventos na mo-
dalidade de drive-in. Já 
as atividades religiosas 
de qualquer natureza de-
verão observar as regras 
e exigências fixadas pela 
Secretaria de Estado da 
Saúde em ato normativo 
próprio.
	 A fiscalização do 
cumprimento das medi-
das é de responsabilida-

de da Secretaria de Esta-
do da Saúde, por meio da 
Vigilância Sanitária, e da 
Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, por 
meio da Polícia Militar do 
Estado, em cooperação 
com as guardas munici-
pais.
	 O decreto entra 
em vigor nesta quinta-
feira (11). As medidas 
poderão ser prorrogadas 
de acordo com o cenário 
epidemiológico da Co-
vid-19, que avalia a taxa 
de reprodução do vírus 
e a capacidade de leitos 
de UTI exclusivos para o 
atendimento de pacien-
tes infectados.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

Confira o decreto 6828

NÃO DEIXE ÁGUA PARADA!
DENGUE MATA!
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